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PRÉ – AVISO DE GREVE 
 

 
Nos termos e para efeitos do Artº 57 da Constituição da Republica Portuguesa e da Lei 7/2009, de 12 de 

Fevereiro, e conforme decisão dos trabalhadores, vêm as Organizações signatárias declarar greve com 

início às 00h00 do dia 11 de Junho até às 08h00 do dia 12 de Junho e das 16h00 do dia 14 de 

Junho às 24h00 do dia 15 de Junho de 2013. 

 

 

Os objectivos da greve são os seguintes: 

 CONTRA OS CORTES E CONGELAMENTO DOS SALÁRIOS E CARREIRAS PROFISSIONAIS 

 PELO PAGAMENTO DO TRABALHO SUPLEMENTAR DE ACORDO COM O A.E. 

 PELO CUMPRIMENTO DOS DIREITOS CONSAGRADOS NO A.E. 

 CONTRA A POLITICA DE AUSTERIDADE QUE ESTÁ A SER IMPOSTA AOS TRABALHADORES 

 NÃO À PRIVATIZAÇÃO DA EMPRESA 

 
 
Segurança e manutenção dos equipamentos 

Serão assegurados os serviços referidos no nº 3 do artigo 537º do código que, no caso concreto, são os habitualmente 
necessários nos dias de descanso semanal ou outros dias em que é suspensa a laboração, sem prejuízo de situações 
excepcionais concretas em que a respectiva Administração da empresa comprove que a segurança não é assegurada pela 
sua paragem controlada. 

 

Lisboa, 23 de Maio de 2013 

As Associações Sindicais signatárias: 

SITE/CSRA – SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS TRANSFORMADORAS, ENERGIA E ACTIVIDADES 
DO AMBIENTE DO CENTRO SUL E REGIÕES AUTÓNOMAS. 
 
 
 

 
STML - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO MUNICIPIO DE LISBOA 


